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à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 5056/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 281/00.0TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Filipe Ferreira Duarte, filho de José
Luís Almofrei Duarte e de Maria Teresa Ferreira Rosa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 7 de Novembro de 1967, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9888312, com domicílio no Beco de
Estêvão Pinto, 8, porta 4, 1070 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de evasão, previsto e punido pelo
artigo 352.º do Código Penal, praticado em 12 de Fevereiro de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Março de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pereira. —
A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 5057/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 315/00.8TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Florêncio Carlos Luís Rodrigues, filho de
José Maria Rodrigues e de Antónia do Carmo Luís Rodrigues, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1955, titular do
bilhete de identidade n.º 4647418, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 10, Edifício Cinema, 5-D, Alverca do Ribatejo, Vila Franca
de Xira, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de
Outubro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 5058/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 291/97.2PGOER-A, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Filipe da Costa Cunha, filho de Heitor Cunha
e de Marília Carneiro Costa Cunha, nascido em 25 de Outubro de
1976, solteiro, com domicílio no Estabelecimento Prisional de Sintra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 18 de Julho de 1997, por despacho de 6 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

18 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, António Ratão.

Aviso de contumácia n.º 5059/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 713/96.0PEOER, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido José Augusto Leitão Borges
de Veiga, filho de Inocêncio Borges da Veiga e de Maria José Leitão
Duarte Veiga, titular do bilhete de identidade n.º 11552726, com
domicílio no Alto dos Barronhos, 237, Linda-a-Velha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade físi-
ca simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 26 de Agosto de 1996, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A
declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 5060/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 304/01.5PBOER, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Leopoldina Lucinda Silva Kasi,
filha de Carlos Augusto da Silva, natural da Sé e São Pedro, Évora,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 2 de Janeiro de 1953, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 4894978, com domicílio no Bairro
de Santa Filomena, Rua D, 3-B, Amadora, por se encontrar acusada
da prática de um crime de ofensa à integridade física qualificada na
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 146.º, 132.º, n.º 2,
22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 3 de Dezembro de 2000,
e de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 3 de Dezembro de
2000, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

28 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 5061/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 304/01.5PBOER, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Abel Francisco Silva Cabral,
filho de pai natural e de Leopoldina Lucinda da Silva, natural de São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
16 de Outubro de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10851569, com domicílio no Bairro de Santa Filomena, Rua D,
3-B, Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 3 de Dezembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Maio de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto Amaral. —
O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 5062/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1118/95.5TAOER, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Ana Cristina de Sousa Lopes, filha


